
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1411840 - SP 
(2018/0323548-4)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS : GUSTAVO JOSÉ MENDES TEPEDINO  - RJ041245 

ANDRE VASCONCELOS ROQUE  - RJ130538 
MILENA DONATO OLIVA  - RJ137546 
ANTÔNIO PEDRO MEDEIROS DIAS  - RJ169049 
RENAN SOARES CORTAZIO  - RJ220226 

EMBARGADO : AVALLONE ADVOGADOS 
ADVOGADO : EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA  - 

SP123199 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. 
INEXISTÊNCIA. DESCABIMENTO.
1. Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado. 
2. Embargos de declaração no agravo interno no recurso especial 
rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 17 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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